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PORTARIA N° 375/2026

Designa os servidores Saulo Oszowski, Juliane Koch Wyzykowski, Nadja Carolina Hendges, Ester Cassol Dal Santi para atuarem como fiscais do Contrato nº 016/2026. Edital de Chamada Pública n° 001/2026
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 3.214, de 06 de março de 2023, determina: 
Art. 1o Ficam designados os servidores, a) Saulo Oszowski, Secretário Municipal da Fazenda matrícula n° 9342/1 , b) Juliane Koch Wyzykowski, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo matrícula n° 4839/1 c) Nadja Carolina Hendges, Nutricionista matrícula n° 41840-4, d)Ester Cassol Dal Santi, Nutricionista matrícula n° 316-6 , para atuarem como fiscais do Contrato nº 016/2026 o qual possui como objeto a contratação de empresa para realizar a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, por meio das verbas FNDE de acordo com a Chamada Pública nº 01/2026. O contrato firmado entre ADEMIR KOTLEWSKI, inscrito no CPF sob nº 647.756.820-91 e CAF nº RS052024.01.001583090CAF e o MUNICÍPIO DE GUARANI DAS MISSÕES/RS. Edital de Chamada Pública nº 001/2026, Processo nº 095/2026. 
  § 1º O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até a data de 31/05/2026, o que ocorrer antes, conforme Organograma de Entregas. 

 Art. 2o A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º Os fiscais do contrato informarão a seus superiores e ao gestor de contratos, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 3o Compete as fiscais realizarem o recebimento provisório do objeto, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previstos nos contratos administrativos, e em conformidade com o art. 140 da Lei Federal no 14.133/2021.
Art. 4o Os fiscais poderão solicitar, a qualquer tempo, a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes para o desempenho das suas atribuições.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os fiscais também poderão realizar diligências, bem como solicitar pareceres técnicos ou jurídicos, que forem necessários para o regular desempenho das suas atribuições. Para o RECEBIMENTO DEFINITIVO DO CONTRATO, deverá constar a anuência do secretário municipal a qual objeto contratado está vinculado.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guarani das Missões, 13 de abril de 2026.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ
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